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GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2015/A de 24 de Abril de 2015

Orgânica e o quadro de pessoal dirigente do Centro de Oncologia dos Açores Prof.
Doutor José Conde

O Decreto Regional n.º 7/79/A, de 24 de abril, criou o Centro de Oncologia dos Açores. O
Decreto Regulamentar Regional n.º 33/89/A, de 22 de setembro, fez cessar o regime de
instalação a que estava sujeito aquele serviço.

Em 2007 procedeu-se à elaboração da estrutura orgânica e do quadro de pessoal do Centro
de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde que foram aprovados pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2007/A, de 24 de janeiro.

Decorridos sete anos, e considerando a experiência entretanto colhida, designadamente, no
que concerne ao trabalho desenvolvido no rastreio das várias doenças oncológicas,
reconhecido pelas instituições e pela população açoriana, torna-se necessário rever essa
orgânica, adequando-a às novas realidades administrativas e potenciando o seu papel no
combate às doenças oncológicas.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, e em execução do artigo 6.º do Decreto Regional n.º 7/79/A, de 24 de
abril, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto
São aprovados a orgânica e o quadro de pessoal dirigente afeto ao Centro de Oncologia dos

Açores Prof. Doutor José Conde, constantes do Anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

Artigo 2.º

Revogação
É revogado o Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2007/A, de 24 de janeiro.

Artigo 3.º

Entrada em vigor
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 25 de fevereiro de
2015.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de abril de 2015.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis
Alves Catarino.

ANEXO

Orgânica do Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições
Artigo 1.º

Natureza
O Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde (COA) é uma pessoa coletiva de

direito público, dotada de autonomia administrativa, financeira, técnica e científica e reveste a
natureza de serviço especializado integrado no Serviço Regional de Saúde (SRS), funcionando
sob a superintendência e tutela do membro do Governo Regional com competência em matéria
de saúde.

Artigo 2.º

Âmbito
A atividade do COA é de âmbito regional.

Artigo 3.º

Atribuições
São atribuições do COA:

a) Promover o diagnóstico precoce das doenças oncológicas, utilizando, para o efeito, os
seus próprios recursos, ou estabelecendo parcerias e protocolos com as demais
instituições do SRS ou com entidades privadas prestadoras de cuidados de saúde;

b) Conceber, coordenar e desenvolver programas de rastreio organizado, de base
populacional;

c) Conceber, desenvolver e participar em programas e ações de rastreio oportunista;
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d) Garantir os procedimentos necessários à execução, coordenação e desenvolvimento do
registo oncológico da Região Autónoma dos Açores (RAA);

e) Desenvolver, em conjunto com a Direção Regional da Saúde (DRS), campanhas
direcionadas para a prevenção oncológica, nomeadamente as campanhas para a
cessação tabágica e promoção de estilos de vida saudáveis;

f) Colaborar na elaboração e desenvolvimento da estratégia regional de combate às
doenças oncológicas;

g) Representar a RAA em conselhos ou comissões nacionais com homólogas
competências.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências
Artigo 4.º

Estrutura
São órgãos e serviços do COA:

a) De caráter consultivo - Conselho Consultivo para o Combate à Doença Oncológica nos
Açores (CCCDOA);

b) De caráter executivo - Conselho de Administração;

c) De apoio instrumental - Serviço de Apoio Geral.

Artigo 5.º

Conselho Consultivo para o Combate à Doença Oncológica nos Açores
1 - O CCCDOA é o órgão de consulta do COA, cujo funcionamento será definido por

regulamento interno elaborado e aprovado pelo próprio.

2 - Ao CCCDOA compete:

a) Assessorar o COA no desenvolvimento da sua atividade;

b) Colaborar na elaboração, acompanhamento e execução do Plano Regional de Saúde,
na vertente das doenças oncológicas;

c) Submeter à DRS uma proposta de rede de referenciação oncológica nos Açores e
propostas de alteração ou atualização;

d) Acompanhar e estimular a articulação entre o COA, os hospitais da Região e as
unidades de saúde de ilha;

e) Emitir pareceres sempre que solicitados pelo conselho de administração do COA;
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f) Acompanhar e estimular as medidas e ações relacionadas com a investigação científica
da problemática oncológica;

g) Colaborar na conceção, manutenção e desenvolvimento de um programa global de
controlo e garantia de qualidade das medidas e ações adotadas.

3 - A coordenação operacional do CCCDOA é efetuada pelo COA.

Artigo 6.º

Composição
1 - O CCCDOA será composto por elementos de reconhecida idoneidade na matéria, num

número máximo de sete conselheiros.

2 - O CCCDOA integrará o presidente do Conselho de Administração do COA, e os
responsáveis por cada um dos serviços ou unidades de oncologia dos hospitais da Região.

3 - O CCCDOA escolherá, entre os seus membros, o respetivo presidente.

4 - Ao presidente caberá a coordenação geral do CCCDOA e a sua representação.

5 - A nomeação do CCCDOA ocorre por despacho do membro do Governo Regional com
competência em matéria de saúde.

Artigo 7.º

Conselho de Administração
1 - O Conselho de Administração é composto por três elementos, nomeados em comissão de

serviço, por três anos, renovável, por despacho conjunto do Presidente do Governo Regional e
do membro do Governo Regional com competência em matéria de saúde.

2 - Os membros do Conselho de Administração são um presidente e dois vogais, vinculados,
ou não, à administração pública, com licenciatura adequada.

Artigo 8.º

Competências do Conselho de Administração
1 - Compete ao Conselho de Administração, nomeadamente:

a) Definir as diretrizes orientadoras da gestão e funcionamento do COA e assegurar o seu
cumprimento;

b) Elaborar o plano anual de atividades e o orçamento;

c) Elaborar o plano plurianual e o respetivo orçamento previsional;

d) Elaborar o relatório anual de atividades e a conta de gerência;

e) Assegurar a articulação com as unidades de saúde do SRS;
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f) Planear e coordenar os setores de atividade;

g) Celebrar contratos-programa com a SAUDAÇOR, S. A., bem como protocolos de
colaboração ou de apoio e contratos de prestação de serviços com outras instituições,
públicas e privadas, no âmbito das suas atividades e visando atingir os seus objetivos;

h) Promover a formação do pessoal;

i) Avaliar, sistematicamente, o desempenho global do funcionamento do COA;

j) Aprovar os regulamentos internos dos setores de atividade.

2 - O Conselho de Administração exerce, também, as seguintes competências, que pode
delegar no seu presidente ou nos vogais:

a) Gerir os recursos humanos, financeiros, materiais e patrimoniais do COA;

b) Aprovar os horários de trabalho e os planos de férias do pessoal;

c) Promover a cobrança e arrecadação das receitas;

d) Autorizar a realização de despesas e o seu pagamento;

e) Promover a organização da contabilidade e o cadastro dos bens;

f) Contratar a prestação de serviços com terceiros.

Artigo 9.º

Presidente
Ao presidente do Conselho de Administração compete:

a) Orientar e coordenar a atividade do COA;

b) Assegurar a coordenação geral dos programas de rastreio;

c) Assegurar a aplicação das políticas de gestão e das normas de funcionamento do COA;

d) Chefiar os setores de atividade;

e) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de Administração e assegurar o
cumprimento das deliberações tomadas;

f) Exercer a autoridade administrativa e disciplinar sobre todo o pessoal ao serviço do
COA;

g) Representar o COA em juízo ou fora dele;

h) Desempenhar todos os demais atos necessários ao regular funcionamento do COA que
lhe sejam cometidos por lei, regulamento ou por delegação.
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Artigo 10.º

Vogais
1 - Aos vogais do Conselho de Administração compete:

a) Assessorar o presidente do Conselho de Administração na coordenação e orientação do
funcionamento corrente dos setores de prestação de cuidados de saúde;

b) Assegurar a direção operacional dos programas de rastreio;

c) Chefiar o serviço de apoio geral;

d) Cooperar na coordenação e orientação do funcionamento corrente dos serviços;

e) Praticar os atos subsequentes à autorização de despesas, nomeadamente os relativos
ao processo de aquisição e pagamento de bens e serviços;

f) Informar e submeter a despacho do Conselho de Administração os processos relativos à
movimentação de pessoal;

g) Exercer as funções que lhes forem delegadas pelo Conselho de Administração,
nomeadamente em matéria de gestão corrente;

h) Responsabilizar os diversos setores de atividade pela utilização dos meios postos à sua
disposição e pelos resultados obtidos;

i) Praticar uma política de informação que permita aos trabalhadores e aos utentes o
conhecimento correto dos aspetos fundamentais do funcionamento do COA.

2 - A repartição destas competências pelos vogais cabe ao Conselho de Administração.

Artigo 11.º

Setores de atividade
1 - O COA organiza a sua atividade com base nos seguintes setores:

a) Setor de rastreio organizado;

b) Setor de rastreio oportunista;

c) Setor de registo oncológico;

d) Setor de diagnóstico e terapêutica.

2 - O funcionamento dos setores de atividade é estabelecido por regulamento interno.
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Artigo 12.º

Serviço de apoio geral
Ao serviço de apoio geral compete, designadamente:

a) Executar as operações administrativas relacionadas com o recrutamento, gestão
corrente e mobilidade do pessoal;

b) Organizar e manter atualizado o cadastro e o registo biográfico do pessoal;

c) Efetuar as operações de controlo da assiduidade e pontualidade do pessoal;

d) Assegurar a receção e expedição da correspondência e documentação;

e) Prestar apoio administrativo na marcação de consultas e exames;

f) Organizar e manter o arquivo geral do COA;

g) Elaborar a proposta de orçamento do COA;

h) Processar as retribuições devidas ao pessoal;

i) Processar as despesas relativas a serviços e diversos encargos;

j) Proceder a todas as operações contabilísticas;

k) Propor alterações orçamentais e transferências de verbas, de acordo com a execução
efetuada e a evolução verificada nas despesas;

l) Promover, acompanhar e verificar as atividades de segurança, limpeza, manutenção e
reparação das instalações e equipamentos;

m) Executar as operações administrativas relacionadas com a aquisição de bens e
serviços e com a alienação de quaisquer bens;

n) Emitir certidões;

o) Executar as demais tarefas que lhe sejam superiormente determinadas.

CAPÍTULO III

Administração financeira e patrimonial
Artigo 13.º

Instrumentos de gestão
1 - A gestão económica e financeira do COA é disciplinada, nomeadamente, pelos seguintes

instrumentos de gestão previsional:
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a) Plano de atividades;

b) Orçamento de tesouraria;

c) Demonstração de resultados;

d) Balanço previsional;

e) Contrato de gestão.

2 - O COA deve elaborar, entre outros, os seguintes documentos de prestação de contas:

a) Relatório de atividades;

b) Conta de fluxos de tesouraria;

c) Balanço analítico;

d) Demonstração de resultados líquidos;

e) Anexos ao balanço e demonstração de resultados.

3 - O COA utiliza, também, instrumentos adequados de gestão do pessoal e de
aperfeiçoamento permanente do seu funcionamento, nomeadamente:

a) Sistema de avaliação do desempenho;

b) Balanço social;

c) Programa de formação do pessoal;

d) Programas específicos de promoção da saúde;

e) Sistema de qualidade.

Artigo 14.º

Receitas
Constituem receitas do COA:

a) As resultantes da sua atividade específica;

b) Doações, legados ou heranças;

c) Outras que, por lei ou contrato, lhe devam pertencer;

d) Comparticipações, dotações, transferências e subsídios provenientes do Orçamento do
Estado, do Orçamento da Região, do Orçamento da Segurança Social ou de quaisquer
entidades públicas ou privadas, bem como do Orçamento da União Europeia.
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Artigo 15.º

Despesas
São despesas do COA:

a) Os encargos com o seu funcionamento e com a prossecução das suas atribuições e
das competências dos seus órgãos e serviços;

b) Os encargos resultantes da execução de planos e programas plurianuais;

c) Os custos de aquisição, construção e manutenção de bens e equipamentos;

d) Os custos de aquisição de serviços.

Artigo 16.º

Plano oficial
As receitas e despesas do COA são classificadas, orçamentadas e contabilizadas segundo o

Plano Oficial de Contas dos serviços de saúde.

Artigo 17.º

Património
1 - Os bens, direitos e obrigações patrimoniais transferidos ou adquiridos nos termos do

presente diploma constituem património da Região e os respetivos registos são titulados ao
COA.

2 - O COA só poderá proceder a capitalizações de fundos ou à alienação ou cedência de
bens ou direitos do seu património mediante autorização dos membros do Governo Regional
com competência em matéria de finanças e de saúde.

Artigo 18.º

Gestão orçamental
A gestão orçamental do COA está sujeita às regras e princípios orientadores da SAUDAÇOR,

S. A., à qual compete, igualmente, acompanhar a respetiva execução.
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CAPÍTULO IV

Pessoal
Artigo 19.º

Quadro de pessoal
1 - O quadro de pessoal dirigente consta do Anexo I da presente orgânica, da qual faz parte

integrante.

2 - O pessoal afeto ao COA consta dos quadros regionais de ilha em vigor.

Artigo 20.º

Pessoal dirigente
1 - Os cargos de presidente e vogais do Conselho de Administração regem-se pelas

disposições constantes do regime previsto no Estatuto do Pessoal Dirigente.

2 - A remuneração do presidente do Conselho de Administração é estabelecida por despacho
dos membros do Governo Regional com competência em matéria de finanças e de saúde.

3 - Os vogais do Conselho de Administração exercem as funções correspondentes em
acumulação com as respeitantes às respetivas carreiras.

4 - As remunerações a auferir pelos titulares dos cargos referidos no número anterior são
estabelecidas por despacho dos membros do Governo Regional com competência em matéria
de finanças e de saúde.

ANEXO

Quadro de pessoal dirigente do Centro de Oncologia dos Açores - Prof. Doutor José
Conde
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 53/2015 de 27 de Abril de 2015

Considerando que a Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro, alterada pelas Portarias n.ºs
19/2009, de 20 de março, 16/2010, de 12 de fevereiro, 41/2011, de 3 de junho, 13/2012, de 25
de janeiro, 31/2013, de 09 de maio e 21/2014, de 8 de abril, determina as indemnizações a
pagar pelo abate sanitário de bovinos;

Considerando o estipulado no Programa de Erradicação da Brucelose Bovina e no Programa
de Erradicação da Tuberculose Bovina.

Considerando o estipulado no Decreto-Lei n.º 244/2000, de 27 de setembro, que estabelece
as normas técnicas de execução do Programa de Erradicação da Brucelose, bem como os
procedimentos relativos à classificação sanitária de efetivos e áreas e à consequente
epidemiovigilância da doença;

Considerando o previsto no Decreto-Lei n.º 272/2000, de 8 de novembro, que estabelece as
normas técnicas de execução do Programa de Erradicação da Tuberculose Bovina

Considerando o impacto e os prejuízos económicos que o abate sanitário tem nas
explorações dos proprietários dos animais abatidos;

Considerando a necessidade de alterar alguns aspetos e o valor das indemnizações previstas
na Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro;

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Ambiente,
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto
O presente diploma procede à sétima alteração à Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro,

alterada pelas Portarias n.ºs 19/2009, de 20 de março, 16/2010, de 12 de fevereiro, 41/2011,
de 3 de junho, 13/2012, de 25 de janeiro, 31/2013, de 09 de maio e 21/2014, de 8 de abril.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro
Os artigos 1.º, 2.º, 4.º e 10.º da Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro, passam a ter a

seguinte redação:
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«Artigo 1.º

1. No âmbito do Programa de Erradicação da Brucelose Bovina é determinado o abate dos
animais diagnosticados pelos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente (doravante designados por SDA) como portadores de
Brucelose Bovina e da última filha nascida com idade inferior a 1 ano à data do diagnóstico
laboratorial.

2. No âmbito do Programa de Erradicação da Tuberculose Bovina é determinado o abate dos
animais diagnosticados pelos SDA como infetados ou suspeitos de infeção tuberculosa.

Artigo 2.º

1. ………………………………………………………………………………………………………

2. O plano previsto no número anterior será apresentado antecipadamente ao Instituto de
Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA), organismo que se encarregará do abate e destino
das carcaças aprovadas para consumo público pelos serviços de inspeção.

3. ………………………………………………………………………………………………………

4. Os dados referidos no número anterior devem ser comunicados pelos SDA à Direção
Regional da Agricultura, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a data do abate, a fim de serem
elaborados os respetivos processos de indemnização.

Artigo 4.º

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o valor das indemnizações a atribuir aos
proprietários de animais abatidos ao abrigo da presente Portaria, são os seguintes:

a) ……………………………………………………………………………………………………

b……………………………………………………………………………………………………

c) Pelas fêmeas bovinas os valores constam do Anexo II a esta Portaria e que dela faz
parte integrante;

d) Pelos bovinos machos os valores constam do Anexo III a esta Portaria e que dela faz
parte integrante.

Artigo 10.º

As indemnizações previstas no presente diploma são pagas pelo Instituto de Financiamento
da Agricultura e Pescas, para o qual a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente transfere
as verbas correspondentes à comparticipação suportada pelo orçamento da Região Autónoma
dos Açores.»
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Artigo 3.º

Alteração aos anexos à Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro
Os Anexos II e III à Portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Anexo II

Montante da indemnização por categoria da fêmea

A

 a)

B

 b)

C

c)

D

d)

1250 € 1000 € 400 € 300 €

a) Integram esta categoria os bovinos com idade igual ou inferior a 8 anos de idade
inscritos no respetivo livro genealógico ou submetidos ao contraste leiteiro e que produzam
uma média superior a 5 000 litros de leite/vaca/ano na primeira lactação ou superior a 6
000 litros de leite/vaca/ano noutra lactação, mas ambos os casos corrigidos à lactação de
referência (305 dias). Esta situação terá de ser comprovada mediante apresentação de
documento comprovativo emitido por entidade reconhecida.

b) Integram esta categoria os bovinos com idade igual ou inferior a 8 anos de idade não
abrangidos pela categoria A.

c) Integram esta categoria os bovinos com idade superior a 8 anos de idade inscritos no
respetivo livro genealógico ou submetidos ao contraste leiteiro e que produzam uma média
superior a 5 000 litros de leite/vaca/ano na primeira lactação ou superior a 6 000 litros de
leite/vaca/ano noutra lactação, mas ambos os casos corrigidos à lactação de referência
(305 dias). Esta situação terá de ser comprovada mediante apresentação de documento
comprovativo emitido por entidade reconhecida.

d) Integram esta categoria os bovinos com idade superior a 8 anos de idade não
abrangidos pela categoria C.
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Anexo III
Montante por toiro reprodutor

A

a)

A1

b)

A2

c)

Montante por outros
machos

B

 d)

1250 € 1000 € 300 €

a)

1.1 - …………………………………………………………………………………………

1.2 – ………………………………………………………………………………………..

2 - …………………………………………………………………………………………….

3 – ……………………………………………………………………………………………

b) ……………………………………………………………………………………….

c) ……………………………………………………………………………………….

d) ………………………………………………………………………………………»

Artigo 4.º

Norma revogatória
É revogado o n.º 1 do artigo 5.º, n.º 2 do artigo 7.º e o artigo 11.º da Portaria n.º 17/2008, de

14 de fevereiro.

Artigo 5.º

Republicação
É republicado, em anexo, sendo parte integrante da presente portaria, a Portaria n.º 17/2008,

de 14 de fevereiro, com a redação resultante do presente diploma.

Artigo 6.º

Entrada em vigor
1 - O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.
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2 - As alterações introduzidas pelo presente diploma produzem efeitos a partir de 1 de janeiro
de 2015.

Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente.

Assinada em 23 de abril de 2015.

O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte Neto de Viveiros.

Anexo

Republicação da portaria n.º 17/2008, de 14 de fevereiro
(a que se refere o artigo 5.º)

Artigo 1.º

1. No âmbito do Programa de Erradicação da Brucelose Bovina é determinado o abate dos
animais diagnosticados pelos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente (doravante designados por SDA) como portadores de
Brucelose Bovina e da última filha nascida com idade inferior a 1 ano à data do diagnóstico
laboratorial.

2. No âmbito do Programa de Erradicação da Tuberculose Bovina é determinado o abate dos
animais diagnosticados pelos SDA como infetados ou suspeitos de infeção tuberculosa.

Artigo 2.º

1. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, os SDA elaboram um plano de abate de
todos os animais a abater, por doença, de acordo com a capacidade do matadouro local,
dando conhecimento prévio ao proprietário dos animais da data fixada para abate.

2. O plano previsto no número anterior será apresentado antecipadamente ao Instituto de
Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA), organismo que se encarregará do abate e destino
das carcaças aprovadas para consumo público pelos serviços de inspeção.

3. Após o abate, os responsáveis técnicos pelos matadouros devem comunicar aos SDA a
identificação dos animais abatidos e os dados referentes às carcaças.

4. Os dados referidos no número anterior devem ser comunicados pelos SDA à Direção
Regional da Agricultura, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a data do abate, a fim de serem
elaborados os respetivos processos de indemnização.

Artigo 3.º

Os animais abatidos ao abrigo da presente Portaria ficam pertença do IAMA e do Instituto de
Financiamento da Agricultura e Pescas (IFAP), na proporção de 80% e 20% respetivamente,
sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes.
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Artigo 4.º

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o valor das indemnizações a atribuir aos
proprietários de animais abatidos ao abrigo da presente Portaria, são os seguintes:

a) Pelos animais infetados ou suspeitos de infeção tuberculosa com idade inferior a 1 (um)
ano os valores constam do Anexo I da presente Portaria e que dela faz parte integrante;

b) Pela última filha nascida com idade inferior a 1 ano à data do diagnóstico laboratorial
das fêmeas portadoras de Brucelose Bovina, os valores constam do Anexo I a esta
Portaria e que dela faz parte integrante;

c) Pelas fêmeas bovinas os valores constam do Anexo II a esta Portaria e que dela faz
parte integrante;

d) Pelos bovinos machos os valores constam do Anexo III a esta Portaria e que dela faz
parte integrante.

Artigo 5.º

1. (Revogado)

2. (Revogado)

Artigo 5-A

O produtor pode optar por receber pelos bovinos machos e fêmeas abatidos nos termos da
presente portaria o valor dos animais aos preços correntes do mercado ou receber o valor da
indemnização prevista no artigo 4.º.

Artigo 6.º

As explorações pecuárias cujos efetivos não sejam permitidos vacinar contra a Brucelose
Bovina, após solicitação dos Serviços oficiais, de acordo com os Planos oficialmente
estabelecidos, ficam sob sequestro sanitário perdendo os respetivos proprietários o direito à
atribuição de qualquer indemnização, caso sejam diagnosticados animais portadores de
Brucelose Bovina no seu rebanho.

Artigo 7.º

1. Os proprietários de explorações que à data da publicação desta Portaria as mantenham
infetadas há pelo menos 7 anos consecutivos, ou que os perfaçam durante a vigência desta
Portaria, são obrigados a abater os animais e respetivas filhas, portadores de Brucelose
Bovina, bem como os animais suspeitos ou infetados com Tuberculose Bovina, recebendo
apenas o valor da carne/carcaça a atribuir pelo IAMA.

2. (Revogado)
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Artigo 8.º

1. As explorações infetadas com Brucelose Bovina só podem adquirir animais vacinados de
acordo com os planos oficiais de sanidade animal em vigor, em número menor ou igual aos
abatidos e oriundos de explorações indemnes ou oficialmente indemnes.

2. As explorações infetadas com Tuberculose Bovina só podem adquirir animais de acordo
com os planos oficiais de sanidade animal em vigor, em número menor ou igual aos abatidos e
oriundos de explorações indemnes ou oficialmente indemnes.

Artigo 9.º

1. As indemnizações devidas pelos abates sanitários não são concedidas caso se verifique
incumprimento da legislação sanitária em vigor.

2. Verificando-se o incumprimento da legislação sanitária em vigor, pode ser exigida a
devolução das indemnizações atribuídas, bem como as demais penalizações previstas na
legislação aplicável.

Artigo 10.º

As indemnizações previstas no presente diploma são pagas pelo Instituto de Financiamento
da Agricultura e Pescas, para o qual a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente transfere
as verbas correspondentes à comparticipação suportada pelo orçamento da Região Autónoma
dos Açores.

Artigo 11.º

(Revogado)

Artigo 12.º

São revogadas as seguintes Portarias:

a) Portaria n.º 19/2003, de 27 de Março, alterada pelas Portarias n.º 79/2003, de 25 de
Setembro e n.º 51/2004, de 24 de Junho, alterada e republicada pela Portaria n.º 19/2005,
de 24 de Março e alterada pelas Portarias n.º 27/2006 de 30 de Março e n.º 5/2007, de 18
de Janeiro.

b) Portaria n.º 6/2003, de 20 de Fevereiro, retificada pela Declaração n.º 18/2003, de 25 de
Setembro, alterada pela Portaria n.º 48/2004, de 17 de Junho, alterada e republicada pela
Portaria n.º 20/2005 de 24 de Março e alterada pelas Portarias n.º 28/2006, de 23 de
Março, n.º 6/2007, de 18 de Janeiro.
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Artigo 13.º

A presente portaria produz efeitos a 12 de janeiro de 2012.

Anexo I
Classe etária – Animais de idade

inferior a 1 (um) ano infetados ou
suspeitos de infeção por Tuberculose
Bovina e última filha nascida com idade
inferior a 1 ano à data do diagnóstico
laboratorial das fêmeas portadoras de
Brucelose Bovina.

Montant
e

Até 1 mês de idade 90 €

Idade entre 1 e 3 meses 150 €

Idade entre 3 e 6 meses 250 €

Idade entre 6 e 9 meses 500 €

Idade entre 9 e 12 meses 600 €

«Anexo II

Montante da indemnização por categoria da fêmea

A

 a)

B

 b)

C

c)

D

d)

1250 € 1000 € 400 € 300 €

a) Integram esta categoria os bovinos com idade igual ou inferior a 8 anos de idade
inscritos no respetivo livro genealógico ou submetidos ao contraste leiteiro e que produzam
uma média superior a 5 000 litros de leite/vaca/ano na primeira lactação ou superior a 6
000 litros de leite/vaca/ano noutra lactação, mas ambos os casos corrigidos à lactação de
referência (305 dias). Esta situação terá de ser comprovada mediante apresentação de
documento comprovativo emitido por entidade reconhecida.

b) Integram esta categoria os bovinos com idade igual ou inferior a 8 anos de idade não
abrangidos pela categoria A.

c) Integram esta categoria os bovinos com idade superior a 8 anos de idade inscritos no
respetivo livro genealógico ou submetidos ao contraste leiteiro e que produzam uma média
superior a 5 000 litros de leite/vaca/ano na primeira lactação ou superior a 6 000 litros de
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leite/vaca/ano noutra lactação, mas ambos os casos corrigidos à lactação de referência
(305 dias). Esta situação terá de ser comprovada mediante apresentação de documento
comprovativo emitido por entidade reconhecida.

d) Integram esta categoria os bovinos com idade superior a 8 anos de idade não
abrangidos pela categoria C.

Anexo III
Montante por toiro reprodutor

A

a)

A1

b)

A2

c)

Montante por outros
machos

B

 d)

1250 € 1000 € 300 €

a)

1.1 - Em exploração com mais de 20 vacas, integra esta categoria para efeitos de atribuição
de indemnização apenas 1 toiro reprodutor por cada 20 vacas existentes na exploração em
cada período de seis meses.

1.2 – Pelo abate do segundo toiro e seguintes caso não exista uma proporção de 20 vacas
por cada toiro reprodutor, apenas será atribuída a indemnização prevista na categoria B
deste anexo (montante por outros machos).

2 - Em exploração com menos de 20 vacas, integra esta categoria para efeitos de atribuição
de indemnização apenas 1 toiro reprodutor em cada período de seis meses.

3 – Cada vaca individualmente considerada e que integra o universo de 20 vacas referido nos
números anteriores apenas pode ser considerada uma única vez, podendo ser considerada
novamente passado um período de seis meses a contar do abate do correspondente toiro
reprodutor na qual foi considerada.

b) Integram esta categoria os bovinos inscritos no respetivo livro genealógico, devendo tal
inscrição ser demonstrada mediante apresentação de documento comprovativo emitido
por entidade reconhecida.

c) Integram esta categoria todos os bovinos não abrangidos pela categoria A1.

d) Integram esta categoria todos os bovinos não abrangidos pela categoria A.


